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CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA 

Estado do Rio de Janeiro 

 
LEI N.º  3.237/2020 

20 de outubro de 2020 

Mensagem 21/2020 do Poder Executivo 

 

Ementa: “Dispõe sobre o Conselho Municipal de Educação, e 

dá outras providências.” 

 

 

A Câmara Municipal de Valença aprovou e o Prefeito sancionou a seguinte Lei. 

 

 

CAPÍTULO I 

DA NATUREZA E FINALIDADE 

 

Art. 1º.  Fica criado o Conselho Municipal de Educação, órgão colegiado de caráter permanente e paritário com a 

finalidade de normatizar, orientar, acompanhar, fiscalizar e deliberar sobre o Sistema de Ensino do Município.  

 

Parágrafo Único: Faz parte do âmbito de competência do Conselho Municipal de Educação todo o Sistema de 

Educação Municipal de Valença. 

 

Art. 2º. O Conselho Municipal de Educação terá as competências abaixo relacionadas, respeitadas as diretrizes e 

bases estabelecidas pela Legislação Federal e as disposições supletivas da Legislação Estadual, além das atribuições que 

lhe forem delegadas pelo Conselho Estadual de Educação: 

 

 I-  elaborar, aprovar e publicar seu Regimento Interno, normatizando o exercício de suas atribuições, condições de 

funcionamento e constituição de Comissões; 

 

II-  participar da formulação da Política de Educação do Município, analisando e propondo diretrizes educacionais 

para o pleno funcionamento do Sistema Municipal de Ensino; 

 

III- zelar pelo cumprimento da Legislação Federal e Municipal, aplicável à educação nos seus diferentes níveis, 

ministrados pelo Município; 

 

IV- propor à Secretaria Municipal de Educação escala de prioridade para destinação dos recursos orçamentários na 

fase de elaboração da proposta orçamentária anual; 

 

V- fiscalizar a aplicação dos recursos orçamentários destinados à Educação do Município, buscando assegurar as 

prioridades escalonadas; 

 

VI– emitir parecer sobre Programas e Projetos que forem objetos de convênios ou acordos com outras esferas de 

governo ou com entidades públicas ou particulares; 

 

VII- emitir parecer sobre o Plano Municipal de Educação; 

 

VIII- fiscalizar o cumprimento da obrigatoriedade da realização da chamada anual da população escolar; 

 

IX– participar da análise de dados obtidos na chamada anual da população escolar, propondo alternativa para a 

expansão do atendimento; 

 

X- fixar critérios e emitir parecer sobre a destinação ou cancelamento de recursos públicos municipais concedidos 

às instituições de caráter educativo na forma de bolsas, convênios ou outros meios; 

 

 



 

 

Praça XV de Novembro, nº. 676, Centro – Valença-RJ – CEP 27.600-000 – CNPJ: 39.756.648/0001-

28 

 

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA 

Estado do Rio de Janeiro 

 
XI- propor programas de capacitação de professores a serem implementados pela Secretaria Municipal de 

Educação; 

 

XII- acompanhar (e emitir parecer) do pleno funcionamento dos Conselhos Escolares em todas as unidades do  

Ensino Municipal, com o objetivo de participar do progresso pedagógico e humano, físico, da manutenção dos prédios e 

dos recursos humanos, assegurada a participação paritária de professores, estudantes, pais ou responsáveis e servidores; 

 

XIII- mobilizar o poder público e a comunidade na formação de um Banco de Dados que permita informações 

constantes de indicadores de repetência, evasão escolar, bem como identificação de menores de 14(quatorze) anos fora das 

escolas. 

 

CAPÍTULO II 

DA COMPOSIÇÃO 

 

Art. 3º. O Conselho Municipal de Educação, vinculado à Secretaria Municipal de Educação, será composto por 10(dez) 

membros e seus respectivos suplentes, divididos em: 

 

a) 01(um) representante da Secretaria Municipal de Educação; 

b) 01(um) representante da Secretaria de Estado de Educação; 

c) 03(três) representantes dos profissionais da educação da Rede Municipal de Valença, sendo 01(um) da Educação 

Infantil e 02(dois) do Ensino Fundamental, I e II; 

d) 01(um) representante de pai membro de  Conselho Escolar de escolas municipais; 

e) 01(um) representante de Organizações não governamentais (ONG´S) ou Entidades Filantrópicas, conveniadas com 

a Secretaria Municipal de Educação e destinadas aos portadores de necessidades especiais; 

f) 01(um) representante das escolas particulares do Sistema Municipal de Ensino, escolhido por sua entidade 

representativa; 

g) 01(um) representante de entidade representativa de professores da Rede Pública Estadual; 

h) 01(um) representante de entidade representativa de servidores da Rede Pública Municipal. 

Parágrafo Único: A forma de escolha e indicação das representações do Conselho serão definidas em Edital aprovado 

pelo Conselho Municipal de Educação, publicado com antecedência mínima de 30(trinta) dias.  

 

Art. 4º. A nomeação dos Conselheiros será efetuada mediante Decreto do Prefeito Municipal. 

 

Art. 5º. Os representantes do Conselho Municipal de Educação terão mandato de 04 (quatro) anos, podendo ser 

reconduzidos uma única vez, por igual período. 

  

CAPÍTULO III 

DA ESTRUTURA BÁSICA 

 

Art. 6º. É a seguinte a estrutura básica do Conselho Municipal de Educação: 

 

a) Presidência; 

b) Vice Presidência; 

c) Secretaria Geral; 

d) Câmaras Setoriais. 
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§1º. A Secretaria Geral será responsável pelos serviços de apoio administrativo e pelos serviços de apoio técnico. 

 

§2º. As Câmaras Setoriais serão constituídas por Conselheiros. 

 

§3º. Será obrigatória a  criação de Câmara de Planejamento com a finalidade de traçar a política educacional do ensino 

público do município, constituída das seguintes Comissões:  

 

I. Comissão de Legislação e Normas. 

II. Comissão de Educação Básica. 

§4º. Serão constituídas novas Câmaras de acordo com as necessidades e assuntos a serem tratados. 

 

Art. 7º. O Conselho Municipal de Educação integra a estrutura básica da Secretaria Municipal de Educação como 

unidade administrativa e orçamentária. 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TITULARES DOS ÓRGÃOS DO CONSELHO 

 

Art. 8º. São os seguintes os responsáveis pela direção e assessoramento dos órgãos de estrutura básica do Conselho: 

 

a) 1(um) Presidente; 

b) 1(um) Vice Presidente; 

c) 1(um) Secretário Geral. 

§1º.As competências dos titulares dos órgãos do Conselho serão detalhadas no Regimento Interno. 

 

§2º. O Secretário Geral, de acordo com a avaliação do Conselho, poderá contar com Assessoria Administrativa e 

Técnica, cujo quantitativo será definido pelo Regimento Interno. 

 

Art. 9º. O Presidente, o Vice Presidente e o Secretário Geral serão eleitos por seus Pares em reunião plenária, sendo 

seus mandatos de 4(quatro) anos, permitida uma recondução. 

 

Art. 10. As funções do Conselheiro são consideradas de relevante interesse público, tendo o seu exercício prioridade 

sobre quaisquer outras funções. 

 

Parágrafo único: Ao priorizar a função de Conselheiro, caberá ao Presidente do Conselho zelar pelos interesses do 

alunado, evitando trabalhos do Conselho em horários prejudiciais ao funcionamento das unidades escolares.   

  

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 11. Dependem de homologação do gestor da Secretaria Municipal de Educação, as Deliberações e Pareceres 

do Conselho, aprovados por menos de 2/3 (dois terços) do Plenário. 

 

§1º. A homologação das Deliberações e Pareceres do Conselho será expressa no prazo de 30(trinta) dias, contados 

da entrada da respectiva documentação no Protocolo da Secretaria Municipal de Educação. 

 

§2º. Decorrido o prazo referido no parágrafo anterior, sem comunicação ao Conselho, de veto do gestor da pasta, 

considerar-se-ão aprovadas as Deliberações e Pareceres, por Portaria do Presidente do Conselho, expedida dentro dos 

10(dez) dias seguidos. 
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§3º. O gestor da Secretaria Municipal de Educação poderá devolver para reexame ou esclarecimento, no prazo a 

que se refere o §1º, os atos submetidos à sua homologação, interrompido, neste caso, o aludido prazo. 

 

Art. 12. Os recursos impetrados pelas partes interessadas do corpo docente e discente, deverão ser encaminhados 

ao Conselho Municipal de Educação pela Secretaria Municipal de Educação, órgão receptor, no prazo de 10(dez) dias. 

 

Art. 13. O gestor da Secretaria Municipal de Educação deverá apreciar as decisões do Conselho Municipal de 

Educação em um prazo máximo de 30(trinta) dias, ou devolvê-las ao Conselho, acompanhadas das solicitações de 

alterações com as devidas justificativas. 

 

Parágrafo Único: Vencido o prazo previsto no caput, as decisões do Conselho Municipal de Educação serão 

consideradas aprovadas. 

 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 

Art. 14. As despesas com a instalação do Conselho Municipal de Educação correrão à conta de recursos 

orçamentários destinados à Secretaria Municipal de Educação, enquanto não houver dotação orçamentária própria prevista 

na Lei Orçamentária Anual do  Município.  

 

Art. 15. O Regimento Interno do Conselho, elaborado no prazo de 30(trinta) dias após a sua instalação, deverá ser 

aprovado por 2/3(dois terços) do Colegiado e homologado pelo gestor da Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 16. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial as 

Lei nº 1.747 de 02/12/1996, Lei nº. 1.784 de 06/11/1997, Lei Complementar nº 102 de 15/12/2008 e Lei nº 2.953 de 

25/04/2017. 

 

 

 

Sala das Sessões, 20 de outubro de 2020 

 

 

 

Fábio Antônio Pires Jorge                                                      Pedro Paulo Magalhães Graça   

     PRESIDENTE                                                                                        VICE - PRESIDENTE                     

 

 

 

Rafael de Oliveira Tavares                                     Aloysio Saulo M.I.J. Breves Beiler 

 1º SECRETÁRIO                             2º SECRETÁRIO 

 

Usando das atribuições que me são conferidas SANCIONO a presente Lei. Extraiam-se cópias para as devidas 

publicações. 

Gabinete do Prefeito, em ___/___/___ 

Luiz Fernando Furtado da Graça - Prefeito Municipal 
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